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dera seguinte leis 

  

ESTADO DE SÃO PAULO o 

O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA o | 

| 
“LEI Nº 1.916 DE 08 DE JUNHO DE 1982 o e 
  

meiro do art. 145 do Código Tributário” LS e en 

".. DR. CLAÍN FERRARI, Prefeito | Municipal. -de- I
ndaiatuba ru= . - os. 

sando das atribuições que lhe são: conferidas por lei, | o 

FAZ SABER, que a Câmara, Municipal aprovou € e ele. san - = 
  

art. 19 — O artigo 145 da Lei nº 1 “284 de mãe aerea 

“bro” de 1973, “que ânstituã o código “Tributário do- Município ado 

  

  

  

- de Indaiatuba; passa a-ter- aCseguimte redação: 
Em 

“art, 145 - Poderá ser concedida licença especial reno o 

vavel anualmente, para funcionamento de estabelecimentos co 

merciais e “de prestação de serviços, fora do. horário normal. 
  

(a — = ani me 

  

  

      

de abertura e fechamento, inclusive aos domingos e. feriados. o 

"g 19 - Os estabelecimentos a que se refere este arti 

go são: 
” . o 

"Tt - Comerciais: 

b) Restaurantes, bares, cafês, mercearias, bombonie- 

  

'- res, sorveterias e supermercados ; 

c) acessórios de s veículos; 
emo o me mm nd o e ii ca a 

d) charutarias e cigarros; 

e) jornais e revistas; 

 £) pássaros e artigos do gênero; no 

g) todo comércio que funcione sem concurso de em 

pregados; | 

“h) farmácias e drogarias. 

“II - De prestação de serviços: 

a) salão de barbeiros, cabeleireiro massagistas ma 

nicures e congêneres; 

b) fotógrafos; 

c) oficinas mecânicas,elêtricas e borracheiros - 

para autos. 

    

Li q o o 5 22. tm ne. ee rua no. * PR ... cesgaraee ares. = 

= p art. 2 29 — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

Q N] blicação. o 
Ci — ça em . es cremeto ea — . im— -—- —. 

Art. 3º - Revogam-se as “aisposições em contrário. 
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o Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 08 de junho de . 

Dr. N FERRARI 
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